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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

LEI Nº 725/2022 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022, 

INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2022 E 

INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PALNO PLURIANUAL 2022-2025 DO 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO-PARANÁ. 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2022 a 2025; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022; e  

III – abrir Créditos adicionais suplementar no exercício de 2022, de acordo com o inciso I do Art. 41 da Lei 

Federal nº 4320/64, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais) mediante as 

inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias, utilizando se dos da autorização constante do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes recursos: 

Créditos Adicionais Especiais  

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

O 56 
07.007.04.123.0002.2.009.3.2.90.21.0

0.00. 
1001 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 280.000,00 

O 57 
07.007.04.123.0002.2.009.4.6.90.71.0

0.00. 
1001 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 
350.000,00 

    SOMA 630.000,00 

Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no  

artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, assim 

descritos: 

Para Créditos Adicionais Suplementares 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR  

1002 000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 630.000,00 

 SOMA 630.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Quarto Centenário/PR, 20 de julho de 2022. 

 

Wilson Akio Abe 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 1449/2022 - GM. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022, 

INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2022 E 

INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PALNO PLURIANUAL 2022-2025 DO 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO-PARANÁ. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e conforme Lei 

Municipal nº 725/2022. 

 

Decreta:  

Art. 1º Esta Lei autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2022 a 2025; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022; e  

III – abrir Créditos adicionais suplementar no exercício de 2022, de acordo com o inciso I do Art. 41 da Lei 

Federal nº 4320/64, no valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais) mediante as 

inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias, utilizando se dos da autorização constante do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes recursos: 

Créditos Adicionais Especiais  

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

O 56 
07.007.04.123.0002.2.009.3.2.90.21.0

0.00. 
1001 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 280.000,00 

O 57 
07.007.04.123.0002.2.009.4.6.90.71.0

0.00. 
1001 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO 
350.000,00 

    SOMA 630.000,00 

Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no  

artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, assim 

descritos: 

Para Créditos Adicionais Suplementares 
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I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR  

1002 000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 630.000,00 

 SOMA 630.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Quarto Centenário/PR, 20 de julho de 2022. 

 

Wilson Akio Abe 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 017/2022 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARILIA 
GARCIA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

20/07/2022 20/07/2022 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO PARA 
CURSO DE 
FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA 
TÉCNICOS QUE 
COMPOEM O 
COMITÊ LOCAL DE 
PROGRAMA NOSSA 
GENTE PARANÁ 

“I” 70,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Julho de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 018/2022 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SIMONE 
BORTOLUZZI 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

20/07/2022 20/07/2022 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO PARA 
CURSO DE 
FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA 
TÉCNICOS QUE 
COMPOEM O 
COMITÊ LOCAL DE 
PROGRAMA NOSSA 
GENTE PARANÁ 

“I” 70,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Julho de 2022. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 019/2022 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SAMARA 
ALVES DA 
SILVA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

20/07/2022 20/07/2022 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO PARA 
CURSO DE 
FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA 
TÉCNICOS QUE 
COMPOEM O 
COMITÊ LOCAL DE 
PROGRAMA NOSSA 
GENTE PARANÁ 

“I” 70,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Julho de 2022. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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PORTARIA Nº 020/2022 - SEASO 

 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

20/07/2022 20/07/2022 1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CAMPO 
MOURÃO PARA 
CURSO DE 
FORMAÇÃO 
CONTINUADA PARA 
TÉCNICOS QUE 
COMPOEM O 
COMITÊ LOCAL DE 
PROGRAMA NOSSA 
GENTE PARANÁ 

“I” 70,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Julho de 2022. 

 
 

Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022-PMQC 

 
 

 Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto Centenário/PR, o 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob Nº. 006/2022-PMQC, sob regime de 
EMPREITADA GLOBAL, do Tipo MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
EM VIAS RURAIS NO DISTRITO DE BANDEIRANTES D´OESTE (ESTRADA PORTO II E PORTO V), NO 
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, COM RECURSOS FINACEIROS ORIUNDOS DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 905305/2020/MAPA/CAIXA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, PLANILHAS E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL. 

 
Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min do 

dia 08/08/2022, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 
09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na sede do Município de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná. 

 
Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 

expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na sede do Município de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com ou 
via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br).  

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 20 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2022, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2022 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 132/2022 

CONTRATADA(O): ONLINE SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA CNPJ/MF: 11.587.975/0033-61 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL (E-CPF), CARTÃO SMARTCARD 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR TOTAL: R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2022 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 19 de julho de 2022 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 
 

PORTARIA Nº 027/2022/CM 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, 

ESTADO DO PARANÁ, SR. VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 

 
I – DETERMINAR, recesso legislativo a partir do dia 19 de Julho de 2.022 

até dia 31 de Julho de 2.022, não havendo Sessões Legislativas Ordinárias; 
 
II – Haverá expediente normal ao público; 
 
 
II - Que as Sessões Ordinárias retornarão a partir do dia 01 de agosto de 

2.022; 
 
III - Esta portaria entra em vigor nesta data, e ficam revogadas as 

disposições em contrario. 

 

CUMPRA - SE 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 

 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 

18 de Julho de 2.022. 
 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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